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PROCESSO. ADMINISTRATIVO FISCAL. AJUIZAMENTO DE ACAO
JUDICIAL-Sumula CARF n° 1

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANCAMENTO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPROCEDENCIA.

Havendo comprovacéo de que o0 sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da
acusacdo fiscal formulada no auto de infracdo, considerando ainda que todos os
termos, no curso da acdo fiscal, foram-lhe devidamente cientiflcados, que
logrou apresentar esclarecimentos e suas razdes de defesa dentro dos prazos
regulamentares, ndo ha falar em cerceamento ao direito de defesa bem assim
ndo ha que se falar em nulidade do langamento.

CREDITO TRIBUTARIO PRE\N/IDENCIARIO. DECADENCIA. SUMULA
VINCULANTE N° 8. APLICACAO DO ART. 173, Inciso I, do CTN.

Declarada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/91, sendo inclusive objeto de simula vinculante n.° 8, que estabeleciam o
prazo decenal para constituicdo e cobranca dos créditos relativos as
contribuicOes sociais previdenciarias, a matéria passa a ser regida pelo Codigo
Tributario Nacional, que determina o prazo de 5 (cinco) anos para a
constituicdo e cobranca do crédito tributario.

Nesse sentido, verificou-se que o caso de aplicacdo da regra do artigo 173,
inciso I, do CTN, inexistindo decadéncia a ser reconhecida.

CONTRIBUICOES  SOCIAIS  PREVIDENCIARIAS. FUNRURAL.
SUMULA CARF N.° 150.

Nos termos da Sumula CARF n° 150, a inconstitucionalidade declarada por
meio do RE 363.852/MG ndo alcanga os langcamentos de sub-rogacdo da
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL. Súmula CARF nº 1
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANÇAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA.
 Havendo comprovação de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da acusação fiscal formulada no auto de infração, considerando ainda que todos os termos, no curso da ação fiscal, foram-lhe devidamente cientifIcados, que logrou apresentar esclarecimentos e suas razões de defesa dentro dos prazos regulamentares, não há falar em cerceamento ao direito de defesa bem assim não há que se falar em nulidade do lançamento.
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE Nº 8. APLICAÇÃO DO ART. 173, Inciso I, do CTN. 
 Declarada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, sendo inclusive objeto de súmula vinculante n.º 8, que estabeleciam o prazo decenal para constituição e cobrança dos créditos relativos às contribuições sociais previdenciárias, a matéria passa a ser regida pelo Código Tributário Nacional, que determina o prazo de 5 (cinco) anos para a constituição e cobrança do crédito tributário.
 Nesse sentido, verificou-se que o caso de aplicação da regra do artigo 173, inciso I, do CTN, inexistindo decadência a ser reconhecida. 
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. FUNRURAL. SÚMULA CARF N.º 150.
 Nos termos da Súmula CARF nº 150, a inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
 ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, nos termos da Súmula CARF nº 02.
 MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAÇÃO LEI Nº 8.212/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB Nº 14 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009.
 Aplica-se a legislação inovadora quando mais benéfica ao sujeito passivo. A comparação das multas previstas na legislação, para efeito de aferição da mais benéfica, leva em conta a natureza da exação, e não a sua nomenclatura. Em se tratando de lançamento de ofício por descumprimento de obrigação acessória e principal, a aplicação da multa prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, deve retroagir para beneficiar o contribuinte se resultar menor do que a soma das multas previstas nos artigos 32, §§ 4º e 5º, e 35, inc. II, da mesma lei.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo da matéria concomitante com ação judicial e das alegações de inconstitucionalidade, e, afastar a decadência. Por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso para determinar que a multa seja calculada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4 de dezembro de 2009. Vencido o conselheiro Wesley Rocha (relator) que deu provimento parcial ao recurso para limitar a multa aplicada ao percentual de 20%. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro João Maurício Vital.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital- redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Mônica Renata Melo Ferreira Stoll (suplente convocada), Fernanda Melo Leal, Flávia Lilian Selmer Dias, Letícia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de crédito lançado em desfavor de FRIGORÍFICO DOM GLUTÃO LTDA. E OUTROS, referentes às contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção rural com sub-rogação, devidas pela empresa, correspondentes à contribuição do produtor rural pessoa física, incluindo prestações por acidente do trabalho (SAT/RAT), totalizando o montante de R$ 599.226,46 (quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), do que dispõe a Lei 8.212/91, artigos 25 e 30, III e IV.
O Relatório fiscal encontra-se nas e-fls. 345 e seguintes.
O Acórdão recorrido assim dispõe (e-fls. 496 e seguintes):
�O Termo de Constatação Fiscal discorre acerca da "Operação Grandes Lagos", deflagrada pela Policia Federal com vistas à apuração de fraudes à administração tributária por meio da interposição de pessoas, físicas e jurídicas, com o objetivo de eximir os titulares de fato do pagamento de tributos.
Insere-se o presente caso neste contexto, observando-se operações comerciais � compra de gado e venda dos produtos resultantes do abate � efetuadas pelos autuados, mas com a utilização de expedientes que visaram dar a aparência de que tais negócios eram realizados por outras empresas, que foram chamadas de "noteiras" por terem como atividade, de fato, a venda de notas fiscais a terceiros, seus "clientes" que compravam tais documentos para lastrear operações próprias.
Na condição de "noteira", enquadrava-se a Distribuidora de Carnes e Derivados São Paulo, cujo sócio administrador e pessoa a frente da atividade de venda de documentos fiscais era o Sr. Valder Antonio Alves, conhecido como "Macadba".
Segue relato das intimações feitas durante o procedimento fiscal e os documentos e informações apreendidos e retidos, destacando a relação de clientes das "noteiras", constante na documentação apreendida, em que se pode verificar o código "72 � Frigorifico Dom Glutão", aposto nas notas fiscais vendidas a este "cliente". 
São mencionadas informações prestadas por produtores rurais que venderam o gado e empresas que compraram a carne resultante do abate, tudo com vistas a comprovação da real titularidade das operações.
Os valores relativos As operações atribuídas ao Frigorifico Dom Glutão - conforme relação de código de clientes mencionada no parágrafo anterior � serviram como base de cálculo das contribuições lançadas.
Uma vez configurado o interesse comum nas situações que constituíram os fatos geradores das obrigações tributárias (CTN artigos 121 e 124, I) foi imputada a condição de responsável solidário As seguintes pessoas físicas: Rui Schefer Corte, Felipe Schefer Corte, Dedier Ribas Ferreira e Dirceu José Corte, por estarem à frente da administração das atividades desenvolvidas pelo Frigorifico Dom Glutão.
Discorre acerca das multas aplicadas, mencionando as comparações efetuadas em atendimento ao disposto no artigo 106, II, "c" do CTN 1 . 
O recorrente apresenta em seu recurso voluntário as mesmas razões de sua defesa, quais sejam:
Preliminarmente
Nulidade por cerceamento do direito de defesa, em razão de violão ao princípio do devido processo legal, tendo em vista que a fiscalização utilizou-se de supostas notas fiscais de aquisição de gado da distribuidora de Carnes e Derivados São Paulo, valendo-se de informações unilaterais de terceiros, não tendo acessos a cópia do lançamento encaminhado ao contribuinte;
Decadência integral do crédito fiscal;
No mérito
Alega que é indevida cobrança sobre suposta aquisição de gado para realizar a presunção e arbitrar o Funrural sobre a comercialização da produção rural com sub-rogação, alegando que caberia à fazenda o ônus de provar as operações realizadas e tidas por mera presunção;
Inexigibilidade do Funrural;
Equivocada exigência da alíquota SAT/RAT; sendo inconstitucional essa exigência;
Inexigibilidade da taxa SELIC;
Pede a redução da multa aplicada ao patamar de 20%; 
Pede não aplicação da multa sobre juros;
Aduz que  multa aplicada é confiscatória;
Improcedência do lançamento por ausência de fundamentos jurídicos e válidos à sua constituição, alegando claro desrespeito à ordem constitucional e às normas jurídicos-tributárias;
Aduz serem ilícitas e inconstitucionais as contribuições previdenciárias destinadas ao SENAR.
Diante dos fatos narrados, é o relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado são tempestivos e também de competência dessa Turma. Assim, passo a analisá-lo.
Da delimitação da lide
Conforme se verifica dos documentos juntados nas e-fls. 2.059/2.101, constantes de cópia da petição inicial e liminar obtida, a contribuinte ajuizou demanda judicial que trata da mesma matéria objeto de autuação no presente feito, senão vejamos:

O AI possui o seguinte enquadramento legal:

O relatório fiscal possui a seguinte acusação fiscal:
1.2. O lançamento que deu origem ao presente termo contempla as contribuições previdenciárias da empresa, devidas à Seguridade Social, cujo processo é de natureza principal, uma vez que congrega outros processos apensados. 
1.3. Os fatos geradores são decorrentes da comercialização da produção rural, representada pela aquisição de gado junto a produtores rurais pessoas físicas, cujas contribuições ficam sub-rogadas à pessoa jurídica adquirente.
A interposição de ação judicial, visando à discussão da constitucionalidade dos fundamentos legais da exação em comento, inclusive no tocante à sub-rogação do adquirente, exclui a apreciação, pelo contencioso administrativo, de referida matéria, tendo em conta que há de prevalecer o que o Judiciário decidir, em atenção ao princípio da unicidade de jurisdição, que vigora no ordenamento pátrio. 
Com isso, é mister reconhecer a concomitância em relação à temática, cuja exigência ficará sobrestada até decisão conclusiva no processo judicial em tela.
Portanto, aplico ao presente caso a Súmula CARF n.º01, in verbis:
�Súmula CARF nº 1: �Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial�. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)�.
Assim, evidente está a renúncia à esfera administrativa. 
Diante das matérias remanescentes que não são objetos de questionamento pela contribuinte em ação judicial, passo a avaliar as demais matérias do Recurso Voluntário.
preliminar de nulidade
Da Preliminar de cerceamento de defesa
Alega a recorrente que o processo administrativo fiscal não respeitou as formalidades legais, devendo ser declarado nulo os atos e autuação, diante de suposto cerceamento de direito de defesa.
No processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".
Já o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
"Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio".
Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de  pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo. 
No que diz respeito à ampla defesa e contraditório, registra-se que é pelo Processo Administrativo Fiscal - PAF que a Fazenda Pública se utiliza para cobrar legalmente seus créditos, sendo eles de natureza tributária ou não.
A legislação obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando assim o fato gerador e o montante devido, determinar a exigência da obrigação tributária e sua matéria tributável, confeccionar a notificação de lançamento e checar todas essas ocorrências necessárias para as fiscalizações e procedimento de cobrança, quando da identificação da ocorrência do fato gerador, sendo legítima a lavratura do auto de infração em conformidade com o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.º70.235/72, conforme dispositivos in verbis:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".
DECRETO n.º 70.235/72.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
I a qualificação do autuado; 
II o local, a data e a hora da lavratura; 
III a descrição do fato; 
IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula". 
Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente realizados sem mácula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).
O PAF � Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalização realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades necessárias para obter as informações necessárias na constituição do crédito devido, conforme determina o artigo 196, do CTN, conforme transcrição abaixo:
�Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas�.
Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligências que entender devidas para verificar o levantamento de todas as informações necessárias, desde que permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relação a obrigação tributária a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, movimentações financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.
No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalização, bem como indicou elementos solicitados para as conclusões do lançamento, apresentou defesa e foi notificado dos demais atos administrativos, incluindo recurso e demais manifestações, quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal, cumprindo-se assim todas as formalidades necessárias para o desfecho da demanda que apura o crédito devido, não se falar em nulidade.
Prejudicial de mérito: da decadência,
Alega a recorrente decadência integral do crédito fiscal.
O crédito corresponde aos períodos de janeiro de 2004 a janeiro de 2005. A contribuinte foi intimada em 10.12.2009 (e-fl. 03).
o Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no Recurso Especial n.º 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos, de aplicação obrigatória a este Tribunal. Nesse sentido, o prazo decadencial para o Fisco lançar o crédito tributário é de cinco anos, contados: i) a partir da ocorrência do fato gerador, quando houver antecipação de pagamento e não houver dolo, fraude ou simulação (art. 150, §4º, CTN); ou ii) a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso de ausência de antecipação de pagamento (art. 173, I, CTN).
No presente processo não se verificou recolhimentos tendentes a atrair a regra do art. 150, §4º, do CTN. 
Assim, o dispositivo a ser aplicado é o art. 173, I do CTN, e para tanto o período de exigibilidade do presente auto de infração findaria em dezembro de 2009, para as competências de 2004, estando portanto, dentro da regra decadencial quinquenal.
Assim, não há decadência a ser acolhida. 
Do mérito propriamente dito
Enquadramento da alíquota do SAT - Seguro de Acidente do Trabalho
No que diz respeito à alegação da recorrente à alíquota da Contribuição GILRAT (Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos do Ambiente de Trabalho), alega a recorrente que haveria nulidade e seria ilegal sua exigibilidade, aduz também ser inconstitucional bem como há evidente equivoco nessa rubrica exigida da contribuinte 
Para análise do SAT, importante registrar que o FAP, criado pelo artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 impôs sistemática para aumentar ou diminuir as alíquotas de Contribuição das empresas ao seguro de acidente de trabalho (SAT), dependendo do grau de risco de cada uma delas, conforme se dispositivo citado:
"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.
Em solução de Consulta n.º 179 - Cosit, de 13 de julho de 2015, a Receita Federal do Brasil assim se pronunciou: 
"(...) 
O enquadramento das atividades das empresas nos correspondentes graus de risco � leve, médio e grave �, para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), encontra-se previsto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Confira-se:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: [...] II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. (original sem destaque).
Por sua vez, a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro 2009, com a redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010, e pela Instrução Normativa nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012, disciplinou, como segue, o enquadramento das atividades da empresa nos correspondentes graus de risco para fins de incidência da contribuição para o GILRAT: 
Art. 72. As contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa ou do equiparado, observadas as disposições específicas desta Instrução Normativa, são: 
[...] 
II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam serviços, observado o disposto no inciso I do art. 57, correspondente à aplicação dos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
 b) 2% (dois por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado médio;
 c) 3% (três por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado grave; 
[...] 
§ 1º A contribuição prevista no inciso II do caput será calculada com base no grau de risco da atividade, observadas as seguintes regras: I - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, e deve ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista no 
O Superior Tribunal de Justiça já sumulou a matéria em questão, conforme se observa da Súmula 351, assim transcrita:
Súmula 351: �A alíquota de contribuição para SAT é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro�.
O presente caso é de enquadramento de grau de risco 2, com alíquota 2%, uma vez que a empresa está registrada no CNAE da empresa 15113, correspondente a �atividades rurais preponderante da empresa. 
O conjunto de normas vigentes impõe que a definição de risco das atividades deve ser analisada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. A União Federal responsável pelas normas vigentes emite Decretos regulamentadores.
O debate sobre a regulamentação das alíquotas do SAT por meio de Decreto é antigo, e já teve posição pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em meados de 2005, no sentido de que é legal a fixação das alíquotas por meio de Decreto, sendo que as decisões recentes da referida Corte não alteraram o respectivo entendimento, conforme se constata da ementa abaixo transcrita:
"Ementa
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO (RISCO AMBIENTAL DE TRABALHO). ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA. ATIVIDADES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. FAP (FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO). MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA PELO DECRETO N. 6.042/2007. LEGALIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 
I - O STJ já firmou o entendimento de que é legítima, para o fim de cobrança da contribuição para o SAT, a definição do grau de risco - leve, médio ou grave - mediante decreto, partindo-se da atividade preponderante da empresa.
II - Não se configura divergência entre julgados, quando um deles adentra o mérito do recurso, apreciando a questão controvertida, enquanto o outro não conhece do recurso especial, sem enfrentar a tese, em razão de óbice relacionado à admissibilidade recursal.
III - Agravo interno improvido". (AgInt nos EREsp 1499340 / CE, Min. Rel. Francisco Falcão, S1- Primeira Seção, publicado no DJe em 03/05/2017).
Assim, sem razão a recorrente.
Do Alegação De Inconstitucionalidade e da multa confiscatória
Alegou a recorrente também que a exigência do SENAR seria inconstitucional, bem como de demais exigências da autuação. 
Contudo, este Conselho não é legitimado a analisar matérias Constitucionais, conforme se depreende do art. 26-A, do Decreto 70.235-72, in verbis:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
Não obstante, a súmula 02 do CARF dispõe que o CARF "não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária". 
Assim, o jurisprudência desse Conselho é antiga sobre o tema e não permite o debate sobre constitucionalidade de Lei tributária.
No que tange à multa confiscatória, também deve ser reconhecida a incompetência desse colegiado para apreciar tal matéria dada a sua interpretação de pedido de reconhecido de inconstitucionalidade. 
Portanto, dessas matérias não conheço do recurso por incompetência do Tribunal quanto à essa ou outra matéria alega no recurso dita como inconstitucional.
MULTA E RETROATIVIDADE BENIGNA
Pede a contribuinte aplicação da multa ao patamar de 20% (vinte por cento), de conformidade com o art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/96, retificando-se o auto de infração lavrado.
A autoridade fiscal ao aplicar a multa assim descreveu:

Assim, a multa foi originalmente aplicada com base no art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97:
Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
I � para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
b) sete por cento, no mês seguinte;
c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
II � para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;
c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;
d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;
III � para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;
c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento;
d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento".
Como se vê, a redação do art. 35 previa a exigência de penalidade sobre as contribuições sociais em atraso � denominada como multa de mora � com percentuais que aumentavam progressivamente, de acordo com a ocorrência de determinados atos administrativos e também com o passar do tempo.
A partir de dezembro/2008, com a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, a redação do art. 35 foi alterada para prever a aplicação da multa de mora da legislação tributária federal (art. 61 da Lei nº 9.430/96) e um novo dispositivo foi inserido na Lei nº 8.212/91, o art. 35-A, para dispor sobre a multa de ofício (art. 44 da Lei nº 9.430/96). A apresentação ou não de declaração (GFIP) à autoridade fiscal e o momento da atuação da fiscalização passaram a determinar a aplicação da multa de mora ou da multa de ofício:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Com isso, o tema gerou muita controvérsia quanto a sua aplicação, mas que ao meu entender deve ser aplicado dispositivo mais benéfico ao contribuinte.
Para trazer de forma mais didática e explicativa o entendimento aqui lançado, por estar bem fundamentado e claro, transcrevo parte do voto do produzido pelo então Conselheiro Fábio Piovesan Bozza, que lançou entendimento no Acórdão n.º 2301-005.011, processo n.º 10380.732714/2011-78, julgado em 09 de maio de 2017, que por ter sido elaborado com clareza assim transcrevo:
"Um tema que tem gerado controvérsia na jurisprudência e que apresenta, ao menos, duas linhas interpretativas refere-se à aplicação da retroatividade benigna, constante do art. 106 do CTN, do novo art. 35 e do art. 35-A em relação ao antigo art. 35 da Lei nº 8.212/91:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Eventualmente, a fundamentação jurídica dessas duas linhas de interpretação pode variar, mas o resultado alcançado por quaisquer dessas vertentes será o especificado a seguir.
A primeira linha de interpretação sustenta que somente o novo art. 35 poderá retroagir com o objetivo de limitar a 20% o percentual da multa constante do antigo art. 35. Por seu turno, o art. 35-A, por inovar a legislação previdenciária de custeio, seria aplicável aos lançamentos de ofício realizados a partir da vigência da Lei nº 11.941/2009.
Esta é a posição sustentada de maneira reiterada pelo Superior Tribunal de Justiça. Cite-se, a esse respeito, o seguinte enxerto do voto do Min. Humberto Martins (os rifos são nossos):
A jurisprudência desta Corte é dominante no sentido de que se aplica o disposto no art. 106, inciso II, alínea "c", do CTN na execução fiscal não julgada definitivamente na esfera judicial, independentemente da natureza da multa, sem descaracterizar a liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, pois tal normativo estabelece que a lei aplica-se a ato ou a fato pretérito quando lhe comina punição menos severa que a prevista por lei vigente ao tempo de sua prática.
Verifica-se que o art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa moratória seguir o patamar de 20%, que, sendo mais benéfico ao contribuinte, deve lhe ser aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.
(...)
Cumpre destacar que o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distinguia a aplicação da multa em decorrência da sua forma de constituição (de ofício ou por homologação), mas levando em consideração, essencialmente, o momento em que constatado o atraso no pagamento: antes da notificação fiscal, durante a notificação e existência de recurso administrativo, e após a inscrição em dívida ativa.
(...)
Com efeito, a nova redação do art. 35 da Lei n. 8.212/91, dada pela Lei n. 11.941/09, ao prever que as multas aplicadas obedecerão os parâmetros estabelecidos no art. 61 da Lei n. 9.430/96, possibilitou a aplicação da multa reduzida aos processos ainda não definitivamente julgados.
(...)
A distinção quanto à forma de lançamento para fixação de multa somente foi prevista com o advento da Lei n. 11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei n. 8.212/91 (...)
Com efeito, sua aplicação restringe-se aos lançamentos de ofício existentes após sua vigência, sob pena de retroação.
STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.275.297/SC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 03/12/2013
No mesmo sentido, cite-se também o seguinte trecho do voto da Min. Regina Helena Costa (os grifos são nossos):
Controverte-se acerca do percentual de multa moratória aplicável ao lançamento de ofício após a alteração do art. 35 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/09 que, ao incluir o art. 35-A naquele diploma normativo, determinou a observância do parâmetro mais gravoso do art. 44 da Lei n. 9.430/96, qual seja, de 75% (setenta e cinco por cento).
Com efeito, esta Corte possui entendimento segundo o qual deve ser observado o percentual original da multa moratória previsto no art. 35 da Lei n. 8.212/91, porquanto as ulteriores disposições do art. 35-A cominam penalidade mais severa, autorizando a aplicação do preceito anterior, mais benéfico, a teor do disposto no art. 106, II, c, do CTN.
(...)
Isto posto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial para fixar o percentual da multa moratória em 20% (vinte por cento).

STJ, 1ª Turma, RESP nº 1.585.929/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 19/04/2016
A segunda linha de interpretação considera que o antigo art. 35 da Lei nº 8.212/91 já previa em seu bojo tanto a multa moratória, para os recolhimentos espontâneos, quanto a multa de ofício, em decorrência de autuação da fiscalização (emissão de notificação fiscal de lançamento), não obstante o �caput� do dispositivo faça referência à �multa de mora�. Afinal, não será o �nomen iuris� que determinará o regime jurídico da multa.
No fundo, a natureza jurídica dessas multas � moratória ou de ofício � seria a mesma, possuindo caráter sancionador, punitivo e não-indenizatório.
Em consequência, o lançamento de multa relativa a fatos geradores das contribuições previdenciárias ocorridos até 03/12/2008 deverá observar, por essa vertente interpretativa, os percentuais do antigo art. 35 (em respeito ao art. 144 do CTN), ficando limitado ao disposto (i) no novo art. 35 (20%), no caso de declaração entregue pelo contribuinte, ou (ii) no art. 35-A (75%), no caso de ausência da mencionada declaração e existência de lançamento de ofício.
Esta é a posição que tem prevalecido no CARF, pelo voto de qualidade ou, quando menos, por maioria de votos. De forma exemplificativa, vale citar os seguintes julgados: ac. 9202-003.713, de 28/01/2016; ac. 9202-004.344, de 24/08/2016; ac. 2202-003.445, de 14/06/2016; ac. 2301-004.388, de 09/12/2015; ac. 2401-004.286, de 13/04/2016).
É indubitável a relevância dos fundamentos jurídicos apresentados pelas duas linhas de interpretação.
Mas a existência dessa divergência jurisprudencial introduz uma dúvida no sistema, de caráter objetivo, quanto à solução do conflito a respeito da retroatividade benigna da lei nova que define infrações, atraindo a aplicação do art. 112 do CTN:
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:
I � à capitulação legal do fato;
II � à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III � à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV � à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.
Nesse cenário de incerteza normativa quando à natureza da penalidade aplicável ou à graduação da multa originalmente lançada (inc. IV), o art. 112 do CTN retrata a adoção do princípio �in dubio pro reo� em matéria de interpretação e deixa transparecer a vontade (vinculante) do legislador de favorecer o acusado com a aplicação da penalidade mais branda.
A norma protege o acusado de injustiça na punição, quando houver incerteza a respeito do fato ou do direito aplicável. Assim, nas palavras de Hugo de Brito Machado (�Teoria das Sanções Tributárias�, in Sanções Administrativas Tributárias, Ed. Dialética, p. 177):
Se o princípio de Direito Penal do in dubio pro reo exige certeza quanto ao fato, pela mesma razão deve exigir certeza quanto ao direito, pois a verificação da incidência da norma penal depende não apenas da constatação da ocorrência do fato, mas da delimitação do alcance da norma que é indispensável para que se saiba se está aquele fato abrangido, ou não, pela hipótese de incidência, vale dizer, pelo tipo penal.
Trata-se de corolário que não pode ser ignorado pelo intérprete, ainda que ele particularmente não apresente dúvida acerca do relacionamento entre o antigo art. 35, o novo art. 35 e o art. 35-A. Isso porque a referida dúvida, pressuposto para aplicação do art. 112 do CTN, é objetiva e advém das decisões divergentes entre os membros da mesma turma, entre turmas diversas do mesmo tribunal ou entre tribunais diferentes.
A jurisprudência judicial não destoa a esse respeito (grifamos):
Além disso, o art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação anterior à Lei nº 11.941/2009, estabelece somente multas de mora, inclusive quando houver lançamento de ofício. O legislador considerou irrelevante, para efeito de aplicação da multa de mora, o fato de haver ou não informação a respeito do débito na GFIP. Isso porque as hipóteses de falta de declaração ou declaração inexata eram penalizadas com as multas previstas no art. 32, §§ 4º e seguintes, da Lei nº 8.212/91, que foram revogadas pela Lei nº 11.941/2009. De qualquer sorte, mesmo que haja dúvida quanto à natureza da penalidade aplicável (se é multa de mora ou de ofício), a lei deve ser interpretada da maneira mais favorável ao contribuinte, nos termos do art. 112 do CTN.
TRF da 4ª Região, 1ª Turma, Apelação Cível nº 2005.71.11.004530-2/RS, Rel. Des. Federal Joel Ilan Paciornik, julgado em 24/02/2010
Posto isso, voto por limitar a multa imposta com base no art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, ao disposto no art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009 (20%), por força da retroatividade benigna prevista no art. 106 do CTN e da interpretação mais favorável ao acusado prevista no art. 112 do CTN".
Nessas circunstâncias, voto por limitar a multa em 20%, até o período de autuação de novembro de 2008, em razão dos princípios da retroatividade benigna e de interpretação de norma mais favorável ao acusado contribuinte.
Da Aplicação da TAXA SELIC.
Alega a recorrente que não teria sido informada da aplicação da taxa de cobrança na autuação. Entretanto, ao mesmo tempo, alega que a taxa seria ilegal.
Nos termos da Súmula CARF n.º 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Da aplicação dos juros sobre multa
A recorrente pede também a não aplicação da multa sobre juros
Contudo, a Súmula CARF nº 108, assim dispõe:
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Assim, os juros são devidos à multa. 
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário por caracterização da concomitância em razão do ajuizamento da ação judicial, não conhecer das matérias de inconstitucionalidade de Lei, não acolher a alegação de decadência, e dar PARCIAL PROVIMENTO para limitar o percentual da multa aplicada ao percentual de 20% constante do novo art. 35 da Lei nº 8.212/91 (já com as alterações promovidas pela Lei nº 11.941/2009), por força interpretação mais favorável ao acusado, conforme determina o art. 112 do CTN, devendo ser analisado no momento da execução da decisão à normativa benéfica, mantendo as demais exigências fiscais, e demais dispositivos da autuação.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator

 João Maurício Vital, redator designado.
Respeitosamente, divirjo do relator quanto à multa aplicável.
O recorrente alegou que a multa aplicável não poderia exceder a 20%, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Percebe-se que, quando do lançamento, foi aplicada a multa prevista no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991. Ocorre que o dispositivo foi modificado pela Lei nº 11.941, de 2009, que atribuiu distinta forma de cálculo da penalidade. 
A legislação revogada determinava que, havendo falta de pagamento e falta ou omissão na declaração, seriam aplicadas duas multas: 
a prevista nas alíneas �a� a �d� do inc. II do art. 35 da Lei nº 8.112, de 1991, ou seja, de 24% a  50% do valor do tributo não pago ou recolhido, relacionada ao descumprimento da obrigação principal, e
a prevista no § 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, equivalente a 100% do valor da contribuição omitida na declaração, relacionada ao descumprimento da obrigação acessória.
Com o advento da Medida Provisória nº 449, de 2008, os dois dispositivos foram revogados. As condutas passaram a ser sancionadas da seguinte forma:
havendo descumprimento de obrigação principal e acessória, aplica-se o que consta do inc. I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que inclui, ao mesmo tempo, a sanção pelo não pagamento do tributo devido e a falta ou inexatidão da declaração, e
havendo somente o descumprimento da obrigação acessória, a multa aplicável é a do art. 32-A.
No presente caso, o contribuinte descumpriu, ao mesmo tempo, as obrigações acessória e principal ao deixar de pagar e também de declarar os valores devidos, como bem relatado pela Autoridade Lançadora, sendo que o lançamento decorrente do descumprimento da obrigação principal consta destes autos e o lançamento relativo à obrigação acessória foi consubstanciado no Processo nº 18088.000638/2009-30..
Portanto, por se tratar de lançamento de ofício, não é o caso de se aplicar o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, mas o art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, que reporta ao art. 44 da lei nº 9.430, de 1996, aí incluindo a multa pelo descumprimento da obrigação acessória relacionada à omissão dos valores lançados na declaração constitutiva.
Entretanto, nessa hipótese de modificação da penalidade, aplica-se o princípio da retroatividade benigna em face do que dispõe na alínea �c� do art. 106 do Código Tributário Nacional � CTN. Portanto, considerando que a multa do presente lançamento foi fundada no inc. II do art. 35, cujo percentual varia de 12% a 100%, a depender da fase processual, deve-se, quando da liquidação, compará-la com a multa prevista na legislação inovadora para se atribuir o valor mais benéfico ao contribuinte. É o que estabelece a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4 de dezembro de 2009:
Art. 2º No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o valor das multas aplicadas será analisado e os lançamentos, se necessário, serão retificados, para fins de aplicação da penalidade mais benéfica, nos termos da alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).
Nego provimento ao recurso quanto à matéria, mas determino que a multa seja calculada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4 de dezembro de 2009.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital- redator designado
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pessoa juridica nas obrigacfes do produtor rural pessoa fisica que tenham
como fundamento a Lei n® 10.256, de 2001.

ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF 02.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria, nos termos da Siumula CARF n° 02.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICACAO LEI Ne°
8.212/1991, COM A REDAGCAO DADA PELA MP 449/2008,
CONVERTIDA NA LEI N° 11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB N° 14 DE
04 DE DEZEMBRO DE 2009.

Aplica-se a legislacdo inovadora quando mais benéfica ao sujeito passivo. A
comparacdo das multas previstas na legislacéo, para efeito de afericdo da mais
benéfica, leva em conta a natureza da exacdo, e ndo a sua nomenclatura. Em se
tratando de lancamento de oficio por descumprimento de obrigacdo acessoria e
principal, a aplicagcdo da multa prevista no art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991,
deve retroagir para beneficiar o contribuinte se resultar menor do que a soma
das multas previstas nos artigos 32, 88 4° e 5°, e 35, inc. I, da mesma lei.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, ndo conhecendo da matéria concomitante com acdo judicial e das
alegacdes de inconstitucionalidade, e, afastar a decadéncia. Por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao recurso para determinar que a multa seja calculada nos termos da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 2009. Vencido o conselheiro Wesley Rocha
(relator) que deu provimento parcial ao recurso para limitar a multa aplicada ao percentual de
20%. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jodo Mauricio Vital.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha — Relator

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital- redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,

Wesley Rocha, Mdnica Renata Melo Ferreira Stoll (suplente convocada), Fernanda Melo Leal,
Flavia Lilian Selmer Dias, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila
Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de crédito lancado em desfavor de FRIGORIFICO DOM GLUTAO

LTDA. E OUTROS, referentes as contribuicbes sociais previdenciarias incidentes sobre a
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comercializagdo da producdo rural com sub-rogacdo, devidas pela empresa, correspondentes a
contribuicdo do produtor rural pessoa fisica, incluindo prestacbes por acidente do trabalho
(SAT/RAT), totalizando o montante de R$ 599.226,46 (quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e
vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), do que dispde a Lei 8.212/91, artigos 25 e 30, Il e IV.

O Relatdrio fiscal encontra-se nas e-fls. 345 e seguintes.
O Acordao recorrido assim dispde (e-fls. 496 e seguintes):

“O Termo de Constatacdo Fiscal discorre acerca da "Operagdo Grandes
Lagos", deflagrada pela Policia Federal com vistas a apuracdo de fraudes
a administracdo tributaria por meio da interposicao de pessoas, fisicas e
juridicas, com o objetivo de eximir os titulares de fato do pagamento de
tributos.

Insere-se 0 presente caso neste contexto, observando-se operagdes
comerciais — compra de gado e venda dos produtos resultantes do abate
— efetuadas pelos autuados, mas com a utilizacdo de expedientes que
visaram dar a aparéncia de que tais negocios eram realizados por outras
empresas, que foram chamadas de "noteiras™ por terem como atividade,
de fato, a venda de notas fiscais a terceiros, seus "clientes" que
compravam tais documentos para lastrear operac@es proprias.

Na condi¢do de "noteira", enquadrava-se a Distribuidora de Carnes e
Derivados Sao Paulo, cujo sécio administrador e pessoa a frente da
atividade de venda de documentos fiscais era o Sr. Valder Antonio Alves,
conhecido como "Macadba".

Segue relato das intimagOes feitas durante o procedimento fiscal e 0s
documentos e informagGes apreendidos e retidos, destacando a relacdo de
clientes das "noteiras", constante na documentacdo apreendida, em que se
pode verificar o cadigo "72 — Frigorifico Dom Glutdo", aposto nas notas
fiscais vendidas a este "cliente".

Sdo0 mencionadas informagGes prestadas por produtores rurais que
venderam o gado e empresas que compraram a carne resultante do abate,
tudo com vistas a comprovacéo da real titularidade das operagdes.

Os valores relativos As operacdes atribuidas ao Frigorifico Dom Glutéo -
conforme relacdo de cddigo de clientes mencionada no paragrafo anterior
— serviram como base de célculo das contribuicdes langadas.

Uma vez configurado o interesse comum nas situa¢fes que constituiram
os fatos geradores das obrigacdes tributarias (CTN artigos 121 e 124, 1)
foi imputada a condicdo de responséavel solidario As seguintes pessoas
fisicas: Rui Schefer Corte, Felipe Schefer Corte, Dedier Ribas Ferreira e
Dirceu José Corte, por estarem a frente da administracdo das atividades
desenvolvidas pelo Frigorifico Dom Glutéo.

Discorre acerca das multas aplicadas, mencionando as comparagoes
efetuadas em atendimento ao disposto no artigo 106, I1, "c" do CTN 1.

O recorrente apresenta em seu recurso voluntario as mesmas razdes de sua defesa,
quais sejam:

Preliminarmente
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1) Nulidade por cerceamento do direito de defesa, em razéo de violdo
ao principio do devido processo legal, tendo em vista que a fiscalizacdo
utilizou-se de supostas notas fiscais de aquisi¢do de gado da distribuidora
de Carnes e Derivados Sao Paulo, valendo-se de informacdes unilaterais
de terceiros, ndo tendo acessos a copia do langcamento encaminhado ao
contribuinte;

ii)  Decadéncia integral do crédito fiscal;
No mérito

iii) Alega que é indevida cobranca sobre suposta aquisicdo de gado
para realizar a presuncdo e arbitrar o Funrural sobre a comercializacéo da
producdo rural com sub-rogacdo, alegando que caberia a fazenda o 6nus de
provar as operacdes realizadas e tidas por mera presuncao;

iv)  Inexigibilidade do Funrural;

v)  Equivocada exigéncia da aliquota SAT/RAT; sendo
inconstitucional essa exigéncia;

vi) Inexigibilidade da taxa SELIC;

vii) Pede a reducdo da multa aplicada ao patamar de 20%;
viii) Pede ndo aplicacdo da multa sobre juros;

ix) Aduz que multa aplicada é confiscatoria;

X)  Improcedéncia do lancamento por auséncia de fundamentos
juridicos e validos a sua constituicdo, alegando claro desrespeito a ordem
constitucional e as normas juridicos-tributarias;

xi) Aduz serem ilicitas e inconstitucionais as contribuigdes
previdenciarias destinadas ao SENAR.

Diante dos fatos narrados, é o relatdrio.

Voto Vencido

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario apresentado sdo tempestivos e também de competéncia
dessa Turma. Assim, passo a analisa-lo.

DA DELIMITACAO DA LIDE

Conforme se verifica dos documentos juntados nas e-fls. 2.059/2.101, constantes
de copia da peticdo inicial e liminar obtida, a contribuinte ajuizou demanda judicial que trata da
mesma matéria objeto de autuacdo no presente feito, sendo vejamos:
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V. CONCLUSAO. DO PEDIDO

Pode-se concluir, ao final, que: i) - as
contribuigdes previstas nos incisos | e Il, da Lei n. 8.212/91, com a alteragio
realizada pela Lei n. 8.540/92 e leis, denominadas de FUNRURAL, sao

inconstitucionais, pois: i.a) — viola-se regra de competéncia constitucional tributaria

do art. jgs, I, § 4° e 154, |, a qual exige para eventual nova fonte de custeio a
instituigio por lei complementar; i.b) — descumpriu-se a regra de competéncia
estampada no art. 195, § 8° que somente possibilita tributagdo nos moldes
estabelepidos por referida legislagéio ao denominado segurado especial; i. ¢} — ha o
afrontamento ao principio da igualdade, uma vez que a distingaio realizada &
irrazoaval e nao possui respaldo no sistema constitucional; li} — por forga da
inconstitycionalidade do art. 25, inexigivel a retencdo do art. 30 da Lei n. 8.212/91;
iii) — Inaxisténcia de previsfio legal para retengao, diante do reconhecimento da
inconstitycionalidade do art. 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91 & a Lei n. 8.540/92, bem
como a redagao dada pela Lei n. 9.528/97, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

POSTO 1SS0, espera a Autora, confiantemente,
seja julggdo, ao final, procedents o pedido para o fim especial de se reconhecer
inexisténcia de relagéo juridica tributiria quanto & cantribuigio prevista no art.
25, incisos | e ll da Lei n. 8.212/91, com a alteragao legislativa da Lei n. 8.540/92
e demais alteragdes, denominada de FUNRURAL, por sua inconstitucionalidade
incidentall e, assim, desonerar da obrigagio legal de retengéo e racolhimento
previsto no art. 30, da-Lei n. 8.212/91, conforme razdes explicitadas, conformme
documentos e razdes expostas.

O Al possui o seguinte enquadramento legal:

Fundamentos Legais das Rubricas

214 - CONTRIBUICAD DA PESSOA FISICA EQUIFARADA A TRABALHADOR AUTONOMO (SOBRE A PRODUCAQ
RURAL)

21410 - Competéncias : 04/2004 a 12/2004, 01/2005

Lein. 8.212, de 24 07.91, art. 25, (com as alteracoes posteriores da Lei n. 10.258, de 09.07.2001), | {com as alteracoes
dalein 9.528 de10.12.87) e paragrafos 3. e 4. {com as alteragdes da Lei n, 8,540, de 22,1292, e posteriores da Lei n.
10.258, de 09.07.2001); Reguiamente da Previdencia Social - RPS, aprovado pelc Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 8,
eV, "a’, arl. 200, |. paragrafos 1.(revogade, postericrmente pelc Decreto 4032, de 26.1.01), 4., 5., 7. e art. 216, lll e |V
e paragrafo 5., com as alteracoes dadas pelo Decreto n. 3 265, de 29.11.99.

306 - CONTRIBUICAC (FESSOA FISICA EQUIPARADA AQ AUTONOMO) PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAQ DA INCAPACIDADE LABORATIVA, NA COMERCIALIZACAC DO FRODUTO

306.07 - Competéncias : 04/2004 a 12/2004, 01/2005

Lein. 8.212, de 24.07.81, art. 25 (com a redacac posterior dada pela Lei n. 10.256, de 10.07 .01, |l {com a redacac dada
pela Lel n. 8.528, de 10.12.97), e paragrafos 3. e 4. {acrescentados pela Lei n. 8.540, de 22.12.82); Regulamento da
Previdencia Sccizl, aprovade pelc Decreto n. 3.048, de 08.05.1988, art. 9., W, "a", art. 200, I, paragrafes 1. (revogado,
posteriormente, pelo Decreto 4.032, de 26.11.01), 4., 5. & 7. e art. 216, lll, IV e paragrafc 5

801 - PRAZO E OBRIGACAC DE RECCLHIMENTC - PRODUTOR RURAL

801.11 - Competéncias : 04/2004 a 12/2004, 01/2005 /
O relatorio fiscal possui a seguinte acusagéo fiscal:

1.2. O lancamento que deu origem ao presente termo contempla as
contribuicdes previdenciarias da empresa, devidas a Seguridade Social,
cujo processo é de natureza principal, uma vez que congrega outros
processos apensados.

1.3. Os fatos geradores séo decorrentes da comercializagcdo da producgéo
rural, representada pela aquisicdo de gado junto a produtores rurais
pessoas fisicas, cujas contribuicdes ficam sub-rogadas a pessoa juridica
adquirente.

A interposicdo de acdo judicial, visando a discussdo da constitucionalidade dos
fundamentos legais da exacdo em comento, inclusive no tocante a sub-rogacdo do adquirente,
exclui a apreciacdo, pelo contencioso administrativo, de referida matéria, tendo em conta que ha
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de prevalecer o que o Judiciario decidir, em atencdo ao principio da unicidade de jurisdicdo, que
vigora no ordenamento patrio.

Com isso, € mister reconhecer a concomitancia em relacdo a tematica, cuja
exigéncia ficara sobrestada até decisdo conclusiva no processo judicial em tela.

Portanto, aplico ao presente caso a Simula CARF n.°01, in verbis:

“Stimula CARF n° 1: “Importa rentiincia as instdncias administrativas a
propositura pelo sujeito passivo de agdo judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do langamento de oficio, com 0 mesmo objeto do
processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo 6rgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial”. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018)”.

Assim, evidente esta a renlincia a esfera administrativa.

Diante das matérias remanescentes que ndo sdo objetos de questionamento pela
contribuinte em acdo judicial, passo a avaliar as demais matérias do Recurso Voluntério.

PRELIMINAR DE NULIDADE

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

Alega a recorrente que o processo administrativo fiscal ndo respeitou as
formalidades legais, devendo ser declarado nulo os atos e autuagdo, diante de suposto
cerceamento de direito de defesa.

No processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam as que estéo
elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. Sdo nulos:
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinard as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

8§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracgdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".

Ja o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorrecles e
omissdes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solugéo do litigio:

"Art. 60. As irregularidades, incorre¢cdes e omissfes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando nao influirem na
solucdo do litigio".

Nesse sentido, esta pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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No que diz respeito a ampla defesa e contraditdrio, registra-se que é pelo Processo
Administrativo Fiscal - PAF que a Fazenda Publica se utiliza para cobrar legalmente seus
créditos, sendo eles de natureza tributéria ou néo.

A legislacdo obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando
assim o fato gerador e 0 montante devido, determinar a exigéncia da obrigacgdo tributaria e sua
matéria tributavel, confeccionar a notificacdo de langamento e checar todas essas ocorréncias
necessarias para as fiscalizacGes e procedimento de cobranca, quando da identificacdo da
ocorréncia do fato gerador, sendo legitima a lavratura do auto de infracdo em conformidade com
o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.°70.235/72, conforme dispositivos in verbis:

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

"Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

DECRETO n.° 70.235/72.

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I a qualificag@o do autuado;

11 o local, a data e a hora da lavratura;

IIT a descrigdo do fato;

IV a disposigdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugné-la no prazo de
trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou funcdo e o nimero
de matricula".

Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente
realizados sem méacula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).

O PAF — Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalizacdo
realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades
necessarias para obter as informacdes necessarias na constituicdo do crédito devido, conforme
determina o artigo 196, do CTN, conforme transcri¢éo abaixo:

“Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligéncias
de fiscalizagdo lavrard os termos necessarios para que se documente o inicio do
procedimento, na forma da legislacdo aplicavel, que fixara prazo maximo para a
conclusdo daquelas”.

Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligéncias que
entender devidas para verificar o levantamento de todas as informacGes necessarias, desde que
permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relacdo a
obrigacdo tributaria a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, movimentagdes financeiras, papeis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.

No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciéncia de todo os fatos que
estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalizagdo, bem como
indicou elementos solicitados para as conclusdes do langcamento, apresentou defesa e foi
notificado dos demais atos administrativos, incluindo recurso e demais manifestagfes, quanto ao
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que foi apurado no processo administrativo fiscal, cumprindo-se assim todas as formalidades
necessarias para o desfecho da demanda que apura o crédito devido, ndo se falar em nulidade.

PREJUDICIAL DE MERITO: DA DECADENCIA,

Alega a recorrente decadéncia integral do credito fiscal.

O crédito corresponde aos periodos de janeiro de 2004 a janeiro de 2005. A
contribuinte foi intimada em 10.12.2009 (e-fl. 03).

0 Superior Tribunal de Justica consolidou seu entendimento no Recurso Especial
n. 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos, de aplicacdo
obrigatoria a este Tribunal. Nesse sentido, 0 prazo decadencial para o Fisco lancar o crédito
tributario é de cinco anos, contados: i) a partir da ocorréncia do fato gerador, quando houver
antecipagdo de pagamento e ndo houver dolo, fraude ou simulacdo (art. 150, 84°, CTN); ou ii) a
partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, no caso de auséncia de antecipacdo de pagamento (art. 173, I, CTN).

No presente processo ndo se verificou recolhimentos tendentes a atrair a regra do
art. 150, 84°, do CTN.

Assim, o dispositivo a ser aplicado é o art. 173, | do CTN, e para tanto o periodo
de exigibilidade do presente auto de infracdo findaria em dezembro de 2009, para as
competéncias de 2004, estando portanto, dentro da regra decadencial quinquenal.

Assim, ndo ha decadéncia a ser acolhida.
DO MERITO PROPRIAMENTE DITO

ENOUADRAMENTO DA ALIQUOTA DO SAT - SEGURO DE ACIDENTE DO

TRABALHO

No que diz respeito a alegacdo da recorrente a aliquota da Contribuicdo GILRAT
(Grau de Incidéncia de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos do Ambiente de
Trabalho), alega a recorrente que haveria nulidade e seria ilegal sua exigibilidade, aduz também
ser inconstitucional bem como h& evidente equivoco nessa rubrica exigida da contribuinte

Para analise do SAT, importante registrar que o FAP, criado pelo artigo 10 da Lei
n° 10.666/2003 impds sistematica para aumentar ou diminuir as aliquotas de Contribuicdo das
empresas ao seguro de acidente de trabalho (SAT), dependendo do grau de risco de cada uma
delas, conforme se dispositivo citado:

"Art. 10. A aliquota de contribuicdo de um, dois ou trés por cento, destinada ao
financiamento do beneficio de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razao
do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, poderd ser reduzida, em até cinqlienta por cento, ou aumentada, em até cem
por cento, conforme dispuser o regulamento, em razdo do desempenho da empresa em
relacéo a respectiva atividade econdmica, apurado em conformidade com os resultados
obtidos a partir dos indices de freqliéncia, gravidade e custo, calculados segundo
metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdéncia Social.

Em solugéo de Consulta n.° 179 - Cosit, de 13 de julho de 2015, a Receita Federal
do Brasil assim se pronunciou:

O enquadramento das atividades das empresas nos correspondentes graus de risco —
leve, médio e grave —, para fins de recolhimento das contribui¢Bes previdenciarias
destinadas ao financiamento da aposentadoria especial e dos beneficios concedidos em
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razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais
do trabalho (GILRAT), encontra-se previsto no art. 22 da Lei n® 8.212, de 24 de julho
de 1991. Confira-se:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de: [...] Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57
e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razdo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,
sobre o total das remuneragdes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja
atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2%
(dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja
considerado médio; c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave. (original sem destaque).

Por sua vez, a Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro 2009, com a
redacdo dada pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.080, de 3 de novembro de 2010, e pela
Instrucdo Normativa n°® 1.238, de 11 de janeiro de 2012, disciplinou, como segue, 0
enquadramento das atividades da empresa nos correspondentes graus de risco para fins
de incidéncia da contribuicdo para 0 GILRAT:

Art. 72. As contribui¢des sociais previdenciarias a cargo da empresa ou do equiparado,
observadas as disposicdes especificas desta Instrucdo Normativa, sdo:

[.]

Il - para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o
total das remuneragdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, durante 0 més,
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam servicos, observado
o disposto no inciso | do art. 57, correspondente a aplicacdo dos seguintes percentuais:

a) 1% (um por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de
acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de
acidentes do trabalho seja considerado médio;

¢) 3% (trés por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de
acidentes do trabalho seja considerado grave;

§ 1° A contribuigdo prevista no inciso Il do caput sera calculada com base no grau de
risco da atividade, observadas as seguintes regras: | - 0 enquadramento nos

correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, e deve ser feito
mensalmente, de acordo com a sua atividade econdmica preponderante, conforme a
Relacdo de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada
com base na CNAE, prevista no

O Superior Tribunal de Justica ja sumulou a matéria em questdo, conforme se
observa da Sumula 351, assim transcrita:
Sumula 351: “A aliquota de contribuicdo para SAT ¢é aferida pelo grau de risco

desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da
atividade preponderante quando houver apenas um registro”.

O presente caso € de enquadramento de grau de risco 2, com aliquota 2%, uma
vez que a empresa esta registrada no CNAE da empresa 15113, correspondente a “atividades
rurais preponderante da empresa.

O conjunto de normas vigentes imp0&e que a defini¢do de risco das atividades deve
ser analisada pelo Conselho Nacional de Previdéncia Social. A Unido Federal responsavel pelas
normas vigentes emite Decretos regulamentadores.
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O debate sobre a regulamentacdo das aliquotas do SAT por meio de Decreto é
antigo, e ja teve posicdo pacificada pelo Superior Tribunal de Justica em meados de 2005, no
sentido de que é legal a fixacdo das aliquotas por meio de Decreto, sendo que as decisdes
recentes da referida Corte ndo alteraram o respectivo entendimento, conforme se constata da
ementa abaixo transcrita:

"Ementa

TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO (RISCO AMBIENTAL DE TRABALHO).
ALTERACAO DE  ALIQUOTA. ATIVIDADES REFERENTES A
ADMINISTRACAO PUBLICA. FAP (FATOR ACIDENTARIO DE PREVENCAO).
MAJORACAO DE ALIQUOTA PELO DECRETO N. 6.042/2007.
LEGALIDADE. EMBARGOS DE DIVERGENCIA. NAO CONFIGURACAO DA
DIVERGENCIA.

| - O STJ ja firmou o entendimento de que é legitima, para o fim de cobranca da
contribuicdo para o SAT, a definicdo do grau de risco - leve, médio ou grave -
mediante decreto, partindo-se da atividade preponderante da empresa.

Il - Néo se configura divergéncia entre julgados, quando um deles adentra 0 mérito do
recurso, apreciando a questdo controvertida, enquanto o outro ndo conhece do recurso
especial, sem enfrentar a tese, em razdo de ébice relacionado a admissibilidade recursal.

Il - Agravo interno improvido". (Agint nos EREsp 1499340 / CE, Min. Rel. Francisco
Falcdo, S1- Primeira Secéo, publicado no DJe em 03/05/2017).

Assim, sem razdo a recorrente.

Do ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA MULTA CONFISCATORIA

Alegou a recorrente também que a exigéncia do SENAR seria inconstitucional,
bem como de demais exigéncias da autuacéo.

Contudo, este Conselho ndo € legitimado a analisar matérias Constitucionais,
conforme se depreende do art. 26-A, do Decreto 70.235-72, in verbis:

Art. 26-A. No &mbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redago dada pela Lei n® 11.941,
de 2009).

N&o obstante, a simula 02 do CARF dispde que o CARF "ndo é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria™.

Assim, o jurisprudéncia desse Conselho é antiga sobre o tema e ndo permite o
debate sobre constitucionalidade de Lei tributaria.

No que tange a multa confiscatoria, também deve ser reconhecida a
incompeténcia desse colegiado para apreciar tal matéria dada a sua interpretacdo de pedido de
reconhecido de inconstitucionalidade.

Portanto, dessas matérias ndo conheco do recurso por incompeténcia do Tribunal
guanto a essa ou outra matéria alega no recurso dita como inconstitucional.

MULTA E RETROATIVIDADE BENIGNA

Pede a contribuinte aplicacdo da multa ao patamar de 20% (vinte por cento), de
conformidade com o art. 61, § 2°, da Lei n. 9.430/96, retificando-se o0 auto de infracdo lavrado.

A autoridade fiscal ao aplicar a multa assim descreveu:
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602 - ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA - PRODUTO RURAL

803.07 - Compsténcias : 04/2004, 06/2004 2 12/2004, 01/2005

Lein. 8.21 2 de 240761, art. 35, 1, 11 el (com a radacac palalein DETE de 268.11 “;Lj: Regulamentio da
Frevidancia Social, aprovado pelo Decreto n, 3.048, de 06 art, 235, 101,787, b7 e ¢, paragrafos 2 anf.e 11ea
242, paragrafos 1. @ 2. (com a redacao LﬂJd pelo .'Js-rﬂlo n. 3265 de 2911 gg). CA l UL C DA MULTA: PH A

PAGAMENTO DE OBRIGA

VENCIDA, NAD INCLUIDA EM NOTIFICACAD FISCAL DE LANCAMEMNTO: 8% dantre
dn mas de vancimento d 5

ngacan; 14% no mes sagu "re zj ', @ partir do m mes seguinte 2o do vencimanto da

obrigacan; PARA PAGADN ro [JF CREDITOS INCLUIL D‘: I:JTI 1CAC 5 f,+l| [Jt L
{".." WTE E QUATRD POR ( l '\. ) em a_e :Ji"-z_e dias L::! recehi"w“" an; 30% (TR \.I ) PL‘ RCENTO} apos o
3, dia do recebimento da notific ) B *0OR CEN [Ecar‘ da recurso desde gue

=
o \_;L.HS'E" ode
Consaelho l.-"

——.fnrr'c do de defesa, sende a'“ﬂJ_.h ter 1pe:\ YOS, :ts quinze digs da :
a, PARA PAGAME .\T\.. _.(' CREDIT

Pravidenciz Socizl - CRI A (CINGUENTA :'u TCENTO) apos o 1
Recursos da Pravidanc CRPE snquanto nao ingar r:' em [ .rga Adiv
INECRITO EM DIVIDA ATIVA: B0% (SESEENTA POR CENTO) quanco nao te side objeto de parcalamento ?,_l e
[SETENTA PCOR CENTQ) se houve parcelaments; 80% (CITENTA POR CENT o5 o guizamento da execucac fiscal,
mesmo gue o devedor ainda nha sido citado, se o credilo nao foi cbjeto de parce amenle: 100% (CEM POR
CENTO) apos o gjuizamento da execucas fiscal, mesmo gues od :L.r ainda nao tanha sico citado, se o cradile foi objeto
de parcelamento. OBS: NA HIPOTESE DAS CONTRIBU C-\..'.:S ETC DA NOTIFICACAD | SCAL DE LANCAMENTO
TEREM & r"“ rE' ARADAS EM GFIP, EXCETUADDS O CI\S'"‘,_, OF DISPENSA DA APRESENTACAL L,_b‘*l:
DOCUMENTO, SERA A REFERIDA MULTA REDUZIDA EM 50% (CINQUENTA POR CENTQO)

04 - ACRESCIMOS LEGAIS - JURQS - PRODUTO RURAL

£04.07 - Compstén
Lein 6212 d& 240
postericras aie a MP n

4 a 12/2004, 01/2005

gcido com a redacac dada pela MP
de 28.05.97, & reedicoss, republicada na MP . 1
n. 9.528 de 10.12.87); | amanio da QOr “ErllﬁECaC) e do Custelo da Sequr
Decrelen. 2173, d2 05.03.97, art 58 11, "a,’b", ¢, paragrafos 1., 4. & 5 & art qrafo unice, Regulamanis da
Fravidencia Socia apr:r-.-a-_b pelo Decrelo n, 3.048 du 0E.05.09, art, 2 | "a, naragralos 1,6 e 7. & art. 242
parag gfos 1. e 2 CALCULO DOS JUROS ..J--cO ALCULADOS SOBRE O VALOR QRIGINARIO, MEDIANTE A

AFL CACnJ _‘GS SEGU N*:S ERCE ’\IUA 30 A) 1“ WM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AD DA
COMPETENCIA; B) TAXA MEDIA M L DE CAF 0O DO TESOURO NACIONAL RELATIVA A DIVIDA
‘v’ICIjIL.If‘-.-QI.-’\ FEDERAL F TAKA RE

MA ESFECIAL DE LIQUIDACAC E DE CUSTODIA - SELIC
MNOE RESFECTIVOE PERICDOS (UM POR CENTO) NG MES DO PAGAMENTO

art. 1., & resdicoes
converticdas na Le
S, aprovado pels

1]

Assim, a multa foi originalmente aplicada com base no art. 35 da Lei n°® 8.212/91,
na redacdo dada pela Lei n°® 9.528/97:
Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de abril de 1997, sobre as

contribui¢des sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo
podera ser relevada, nos seguintes termos:

| — para pagamento, apds o vencimento de obrigacdo néo incluida em notificagéo fiscal
de lancamento:
a) quatro por cento, dentro do més de vencimento da obrigagao;

b) sete por cento, no més seguinte;
¢) dez por cento, a partir do segundo més seguinte ao do vencimento da obrigacao;
Il — para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal de lancamento:

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificagio;
b) quinze por cento, apds o 15° dia do recebimento da notificacao;

¢) vinte por cento, apos apresentacao de recurso desde que antecedido de defesa, sendo
ambos tempestivos, até quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da
Previdéncia Social - CRPS;

d) vinte e cinco por cento, apds o 15° dia da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos
da Previdéncia Social - CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

111 — para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) trinta por cento, quando ndo tenha sido objeto de parcelamento;
b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;

) quarenta por cento, apos 0 ajuizamento da execucao fiscal, mesmo que o devedor
ainda ndo tenha sido citado, se o crédito ndo foi objeto de parcelamento;

d) cinglienta por cento, ap6s o ajuizamento da execucdo fiscal, mesmo que o devedor
ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento”.
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Como se V&, a redacdo do art. 35 previa a exigéncia de penalidade sobre as
contribuicbes sociais em atraso — denominada como multa de mora — com percentuais que
aumentavam progressivamente, de acordo com a ocorréncia de determinados atos
administrativos e também com o passar do tempo.

A partir de dezembro/2008, com a edicdo da Medida Provisoria n® 449/2008,
convertida na Lei n°® 11.941/2009, a redacdo do art. 35 foi alterada para prever a aplicacdo da
multa de mora da legislacdo tributaria federal (art. 61 da Lei n® 9.430/96) e um novo dispositivo
foi inserido na Lei n°® 8.212/91, o art. 35-A, para dispor sobre a multa de oficio (art. 44 da Lei n°
9.430/96). A apresentacdo ou ndo de declaracdo (GFIP) a autoridade fiscal e 0 momento da
atuacdo da fiscalizagdo passaram a determinar a aplicacdo da multa de mora ou da multa de
oficio:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribui¢fes sociais previstas nas
alineas a, b e ¢ do parégrafo Unico do art. 11 desta Lei, das contribui¢Bes instituidas a
titulo de substituicdo e das contribuigdes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislacdo, serdo acrescidos de

multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as contribuicdes referidas no art.
35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

Com isso, 0 tema gerou muita controvérsia quanto a sua aplicacdo, mas que ao
meu entender deve ser aplicado dispositivo mais benéfico ao contribuinte.

Para trazer de forma mais didatica e explicativa o entendimento aqui lancado, por
estar bem fundamentado e claro, transcrevo parte do voto do produzido pelo entdo Conselheiro
Fabio Piovesan Bozza, que langou entendimento no Acordao n.° 2301-005.011, processo n.°
10380.732714/2011-78, julgado em 09 de maio de 2017, que por ter sido elaborado com clareza
assim transcrevo:

"Um tema que tem gerado controvérsia na jurisprudéncia e que apresenta, a0 menos,
duas linhas interpretativas refere-se a aplicacdo da retroatividade benigna, constante do

art. 106 do CTN, do novo art. 35 e do art. 35-A em relacdo ao antigo art. 35 da Lei n°
8.212/91:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: (...)

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

Eventualmente, a fundamentacdo juridica dessas duas linhas de interpretacdo pode
variar, mas o resultado alcancado por quaisquer dessas vertentes sera o especificado a
seguir.

A primeira linha de interpretacdo sustenta que somente o novo art. 35 podera retroagir
com o objetivo de limitar a 20% o percentual da multa constante do antigo art. 35. Por
seu turno, o art. 35-A, por inovar a legislacdo previdenciaria de custeio, seria aplicavel
aos lancamentos de oficio realizados a partir da vigéncia da Lei n® 11.941/20009.

Esta € a posicdo sustentada de maneira reiterada pelo Superior Tribunal de Justica. Cite-
se, a esse respeito, o seguinte enxerto do voto do Min. Humberto Martins (os rifos sdo
Nossos):

A jurisprudéncia desta Corte € dominante no sentido de que se aplica o disposto no art.
106, inciso 11, alinea "c", do CTN na execuc¢do fiscal ndo julgada definitivamente na
esfera judicial, independentemente da natureza da multa, sem descaracterizar a liquidez
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e certeza da Certiddo de Divida Ativa, pois tal normativo estabelece que a lei aplica-se a
ato ou a fato pretérito quando lhe comina punicdo menos severa que a prevista por lei
vigente ao tempo de sua prética.

Verifica-se que o art. 35 da Lein. 8.21291 foi alterado pela Lei n. 11.94109. devendo o
novo percentual aplicavel a multa morat6ria sequir o0 patamar de 20%, que, sendo mais
benéfico ao contribuinte, deve lhe ser aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja
retroacao é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.

(.

Cumpre destacar que o art. 35 da Lei n. 8.21291, com a redacdo anterior a Lei n.
11.94009, nao distinguia a aplicagdo da multa em decorréncia da sua forma de
constituicdo (de oficio ou por homologacdo), mas levando em consideracdo,
essencialmente, 0 momento em que constatado o atraso no pagamento: antes da
notificagdo fiscal, durante a notificacdo e existéncia de recurso administrativo, e apos a
inscricdo em divida ativa.

()

Com efeito, a nova redagdo do art. 35 da Lei n. 8.21291, dada pela Lei n. 11.941/09, ao
prever que as multas aplicadas obedecerdo os parametros estabelecidos no art. 61 da Lei
n. 9.43096, possibilitou a aplicagio da multa reduzida aos processos ainda ndo
definitivamente julgados.

()

A distincdo quanto a forma de lancamento para fixacdo de multa somente foi prevista
com o advento da Lei n. 11.94009, que introduziu 0 art. 35-A a Lein. 8.21291 (...)

Com efeito, sua aplicacdo restringe-se aos lancamentos de oficio existentes apds sua
vigéncia, sob pena de retroacéo.

STJ, 28 Turma, EDcl no AgRg no RESP n° 1.275.297/SC, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 03/12/2013

No mesmo sentido, cite-se também o seguinte trecho do voto da Min. Regina Helena
Costa (os grifos sdo nossos):

Controverte-se acerca do percentual de multa moratdria aplicavel ao lancamento de
oficio apds a alteracdo do art. 35 da Lei n. 8.21291 pela Lei n. 11.94109 que, ao incluir
0 art. 35-A naquele diploma normativo, determinou a observancia do parametro mais
gravoso do art. 44 da Lei n. 9.43096, qual seja, de 75% (setenta e cinco por cento).

Com efeito, esta Corte possui entendimento sequndo o qual deve ser observado o

percentual original da multa moratdria previsto no art. 35 da Lei n. 8.21291, porquanto
as ulteriores disposicGes do art. 35-A cominam penalidade mais severa, autorizando a
aplicacdo do preceito anterior, mais benéfico, a teor do disposto no art. 106, Il, c, do
CTN.

(.

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial para fixar o percentual da multa
moratéria em 20% (vinte por cento).

STJ, 1% Turma, RESP n° 1.585.929/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em
19/04/2016

A segunda linha de interpretacdo considera que o antigo art. 35 da Lei n°® 8.212/91 ja
previa em seu bojo tanto a multa moratéria, para os recolhimentos espontaneos, quanto
a multa de oficio, em decorréncia de autuagdo da fiscalizagdo (emissdo de notificagdo
fiscal de langamento), ndo obstante o “caput” do dispositivo faga referéncia a “multa de
mora”. Afinal, ndo serd o “nomen iuris” que determinara o regime juridico da multa.

No fundo, a natureza juridica dessas multas — moratéria ou de oficio — seria a mesma,
possuindo carater sancionador, punitivo e ndo-indenizatorio.
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Em consequéncia, o lancamento de multa relativa a fatos geradores das contribuicGes
previdenciarias ocorridos até 03/12/2008 devera observar, por essa vertente
interpretativa, os percentuais do antigo art. 35 (em respeito ao art. 144 do CTN), ficando
limitado ao disposto (i) no novo art. 35 (20%), no caso de declaracdo entregue pelo
contribuinte, ou (ii) no art. 35-A (75%), no caso de auséncia da mencionada declaracdo
e existéncia de lancamento de oficio.

Esta é a posicdo que tem prevalecido no CARF, pelo voto de qualidade ou, quando
menos, por maioria de votos. De forma exemplificativa, vale citar os seguintes julgados:
ac. 9202-003.713, de 28/01/2016; ac. 9202-004.344, de 24/08/2016; ac. 2202-003.445,
de 14/06/2016; ac. 2301-004.388, de 09/12/2015; ac. 2401-004.286, de 13/04/2016).

E indubitavel a relevancia dos fundamentos juridicos apresentados pelas duas linhas de
interpretac&o.

Mas a existéncia dessa divergéncia jurisprudencial introduz uma ddvida no sistema, de
carater objetivo, quanto a solucéo do conflito a respeito da retroatividade benigna da lei
nova que define infragBes, atraindo a aplicacéo do art. 112 do CTN:

Art. 112. A lei tributaria que define infracGes, ou Ihe comina penalidades, interpreta-se
da maneira mais favoravel ao acusado, em caso de divida quanto:

| — a capitulagdo legal do fato;

Il — a natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensdo dos seus
efeitos;

111 — a autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV — a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduacéo.

Nesse cenario de incerteza normativa quando a natureza da penalidade aplicavel ou a
graduacdo da multa originalmente lancada (inc. 1V), o art. 112 do CTN retrata a adogéo
do principio “in dubio pro reo” em matéria de interpretacdo e deixa transparecer a
vontade (vinculante) do legislador de favorecer o acusado com a aplicagdo da
penalidade mais branda.

A norma protege o acusado de injustica na puni¢do, quando houver incerteza a respeito
do fato ou do direito aplicavel. Assim, nas palavras de Hugo de Brito Machado (“Teoria
das Sangdes Tributarias”, in San¢Bes Administrativas Tributérias, Ed. Dialética, p.
177):

Se o principio de Direito Penal do in dubio pro reo exige certeza quanto ao fato, pela
mesma razdo deve exigir certeza quanto ao direito, pois a verificacdo da incidéncia da
norma penal depende ndo apenas da constatacdo da ocorréncia do fato, mas da
delimitacdo do alcance da norma que é indispensavel para que se saiba se esta aquele
fato abrangido, ou ndo, pela hipotese de incidéncia, vale dizer, pelo tipo penal.

Trata-se de corolario que ndo pode ser ignorado pelo intérprete, ainda que ele
particularmente ndo apresente duvida acerca do relacionamento entre o antigo art. 35, 0
novo art. 35 e o art. 35-A. Isso porque a referida dlvida, pressuposto para aplicacédo do
art. 112 do CTN, é objetiva e advém das decisdes divergentes entre os membros da
mesma turma, entre turmas diversas do mesmo tribunal ou entre tribunais diferentes.

A jurisprudéncia judicial ndo destoa a esse respeito (grifamos):

Além disso, o art. 35 da Lei n° 8.212/91, na redacdo anterior a Lei n°® 11.941/2009,
estabelece somente multas de mora, inclusive quando houver langamento de oficio. O
legislador considerou irrelevante, para efeito de aplicacdo da multa de mora, o fato de
haver ou ndo informacéo a respeito do débito na GFIP. Isso porque as hip6teses de falta
de declaracdo ou declaragdo inexata eram penalizadas com as multas previstas no art.
32, 88§ 4° e seguintes, da Lei n® 8.212/91, que foram revogadas pela Lei n® 11.941/20009.
De qualquer sorte, mesmo que haja divida quanto a natureza da penalidade aplicavel (se
€ multa de mora ou de oficio), a lei deve ser interpretada da maneira mais favoravel ao
contribuinte, nos termos do art. 112 do CTN.
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TRF da 4? Regido, 1* Turma, Apelagdo Civel n°® 2005.71.11.004530-2/RS, Rel. Des.
Federal Joel llan Paciornik, julgado em 24/02/2010

Posto isso, voto por limitar a multa imposta com base no art. 35 da Lei n°® 8.212/91, na
redacdo dada pela Lei n° 9.528/97, ao disposto no art. 35 da Lei n® 8.212/91, na redagdo
dada pela Lei n® 11.941/2009 (20%), por forca da retroatividade benigna prevista no art.
106 do CTN e da interpretacdo mais favoravel ao acusado prevista no art. 112 do CTN".

Nessas circunstancias, voto por limitar a multa em 20%, até o periodo de autuacao
de novembro de 2008, em razdo dos principios da retroatividade benigna e de interpretacdo de
norma mais favoravel ao acusado contribuinte.

DA ApLicACAO DA TAXASELIC.

Alega a recorrente que nao teria sido informada da aplicacdo da taxa de cobranca
na autuacdo. Entretanto, ao mesmo tempo, alega que a taxa seria ilegal.

Nos termos da Sumula CARF n.° 4, a partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratérios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal
sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacéo e
Custodia - SELIC para titulos federais.

DA APLICACAO DOS JUROS SOBRE MULTA

A recorrente pede também a ndo aplicacdo da multa sobre juros
Contudo, a Simula CARF n° 108, assim dispde:

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente
a multa de oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Assim, 0s juros sdo devidos a multa.
CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario por
caracterizacdo da concomitancia em razdo do ajuizamento da acdo judicial, ndo conhecer das
matérias de inconstitucionalidade de Lei, ndo acolher a alegacdo de decadéncia, e dar PARCIAL
PROVIMENTO para limitar o percentual da multa aplicada ao percentual de 20% constante do
novo art. 35 da Lei n® 8.212/91 (ja com as alteragdes promovidas pela Lei n® 11.941/2009), por
forca interpretacdo mais favoravel ao acusado, conforme determina o art. 112 do CTN, devendo
ser analisado no momento da execucdo da decisdo a normativa benéfica, mantendo as demais
exigéncias fiscais, e demais dispositivos da autuacao.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator

Voto Vencedor

Jodo Mauricio Vital, redator designado.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Respeitosamente, divirjo do relator quanto a multa aplicavel.

O recorrente alegou que a multa aplicavel ndo poderia exceder a 20%, nos termos
do art. 61 da Lei n°®9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Percebe-se que, quando do lancamento, foi aplicada a multa prevista no art. 35 da
Lei n®8.212, de 1991. Ocorre que o dispositivo foi modificado pela Lei n® 11.941, de 2009, que
atribuiu distinta forma de calculo da penalidade.

A legislagdo revogada determinava que, havendo falta de pagamento e falta ou
omisséo na declaracdo, seriam aplicadas duas multas:

a) a prevista nas alineas “a” a “d” do inc. II do art. 35 da Lei n® 8.112, de 1991,
ou seja, de 24% a 50% do valor do tributo néo pago ou recolhido, relacionada
ao descumprimento da obrigagéo principal, e

b) a prevista no § 5° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, equivalente a 100% do
valor da contribuicdo omitida na declaracéo, relacionada ao descumprimento
da obrigacdo acessoria.

Com o advento da Medida Proviséria n° 449, de 2008, os dois dispositivos foram
revogados. As condutas passaram a ser sancionadas da seguinte forma:

a) havendo descumprimento de obrigacao principal e acessoria, aplica-se o que
consta do inc. | do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, que inclui, a0 mesmo
tempo, a sancdo pelo ndo pagamento do tributo devido e a falta ou inexatidao
da declaracgéo, e

b) havendo somente o descumprimento da obrigacdo acessoria, a multa aplicavel
é a do art. 32-A.

No presente caso, o0 contribuinte descumpriu, a0 mesmo tempo, as obrigacfes
acessoria e principal ao deixar de pagar e também de declarar os valores devidos, como bem
relatado pela Autoridade Lancadora, sendo que o langamento decorrente do descumprimento da
obrigacdo principal consta destes autos e o langcamento relativo a obrigagdo acessoria foi
consubstanciado no Processo n° 18088.000638/2009-30..

Portanto, por se tratar de langamento de oficio, ndo é o caso de se aplicar o art. 61
da Lei n°® 9.430, de 1996, mas o art. 35-A da Lei n°® 8.212, de 1991, que reporta ao art. 44 da lei
n°® 9.430, de 1996, ai incluindo a multa pelo descumprimento da obrigagdo acessoria relacionada
a omissdo dos valores langados na declaracdo constitutiva.

Entretanto, nessa hipdtese de modificacdo da penalidade, aplica-se o principio da
retroatividade benigna em face do que dispde na alinea “c” do art. 106 do Cddigo Tributario
Nacional — CTN. Portanto, considerando que a multa do presente lancamento foi fundada no inc.
Il do art. 35, cujo percentual varia de 12% a 100%, a depender da fase processual, deve-se,
quando da liguidacdo, compara-la com a multa prevista na legislacdo inovadora para se atribuir o
valor mais benéfico ao contribuinte. E o que estabelece a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de
4 de dezembro de 2009:

Art. 2° No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o
valor das multas aplicadas serd analisado e os lancamentos, se necessério, serdo
retificados, para fins de aplicagéo da penalidade mais benéfica, nos termos da alinea "c"
do inciso Il do art. 106 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributério
Nacional (CTN).
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Nego provimento ao recurso quanto a matéria, mas determino que a multa seja
calculada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 2009.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital- redator designado



